
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  S O L I C I T A N D O  A
NECESSIDADE  DE  RECUPERAÇÃO  E
M A N U T E N Ç Ã O  D O  S I S T E M A  D E
DRENAGEM PLUVIAL NA RUA OSASCO,
LOCALIZADA NO BAIRRO OURO FINO,
NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação visa atender às reivindicações dos moradores da Rua Osasco, no Bairro Ouro
Fino, que relatam problemas recorrentes relacionados à deficiência do sistema de drenagem pluvial da
via, situação que tem causado inúmeros transtornos à população local, especialmente durante os
períodos de chuvas mais intensas. 
A ausência de um sistema de drenagem eficiente, bem como o desgaste e possível obstrução das
estruturas  existentes,  tem  provocado  o  acúmulo  de  águas  pluviais  em diversos  pontos  da  rua,
ocasionando alagamentos, enxurradas e dificuldades de tráfego para veículos e pedestres. Tal cenário
compromete a segurança dos usuários da via, aumenta o risco de acidentes e dificulta o acesso dos
moradores às suas residências. 
Além  disso,  a  permanência  da  água  sobre  a  pista  contribui  para  o  surgimento  de  erosões,
afundamentos e deterioração do pavimento, agravando ainda mais as condições de trafegabilidade e
gerando prejuízos materiais aos cidadãos. Em muitos casos, o escoamento inadequado das águas
pluviais  também afeta  imóveis  próximos,  causando infiltrações,  danos  estruturais  e  perdas  aos
proprietários. 
Outro aspecto relevante refere-se à saúde pública. O acúmulo de água em áreas urbanas favorece a
proliferação  de  mosquitos  e  outros  vetores  de  doenças,  elevando  os  riscos  sanitários  para  a
comunidade.  A recuperação da drenagem é,  portanto,  uma medida preventiva fundamental  para
minimizar problemas ambientais e proteger a saúde dos moradores. 
Cabe  ressaltar  que  a  manutenção  e  adequação  da  infraestrutura  de  drenagem urbana  são  ações
indispensáveis para garantir o correto escoamento das águas das chuvas, preservar o patrimônio
público, evitar danos à malha viária e proporcionar melhores condições de mobilidade e qualidade de
vida à população. 
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Diante da importância da demanda e considerando os benefícios que a intervenção trará para os
moradores do Bairro Ouro Fino, faz-se necessária a realização, com a maior brevidade possível, dos
serviços de recuperação da drenagem pluvial da Rua Osasco, assegurando maior segurança, conforto e
bem-estar para todos os usuários da via. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de junho de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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